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TERMO DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL SETORIAL

PROCESSO ISie 139621/2014

EU, abaixo identificado, na condição de Gestor Responsável pela fase de execução do gasto
que nos compete, declaro que está em conformidade com a Legislação
Financeira/Administrativa, Federal e Estadual, a ação realizada, no presente processo, não
havendo nada que impeça a continuidade da execução e/ou que venha ser objeto de
questionamento, por parte dos órgãos de controle, seja interno ou externo, em especial o
TCE-MT.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE EAVALIAÇÃO

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO
APOIO JUDICIAL - PORTARIAS 102 E103/2013/GBSES/SES

REMESSA DE MANDADO CITAÇÃO/INTIMAÇÃO n'' 441/2014/ApoloJud/GBSAS/SES

Cuiabá/ML 14 de março de 2014.
Poro: Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso - PGE

PARTE AUTORA: JOSE CORDEIRO DA SILVA
OBJETO: TRANSFERÊNCIA INTERNAÇÃO PARA CIRURGIA CÁLCULO RENAL A DIREITA E
URETERAL A ESQUERDA
DESCRIÇÃO: determinando aos requeridos que assegurem, imediatamente da ciência desta
decisão, que o autor seja transferido do HPSM Cuiabá para o Hospital Universitário de
Cuiabá Júlio Muller, o qual dispõe de recursos para acompaniiamento de seu caso. Registro
que, na hipótese de não haverem leitos públicos em tais condições, os requeridos deverão
assumir as despesas relativas à internação do paciente na rede particular de saúde até
quando o autor estiver em condições de receber alta médica, conforme prescrição médica
anexo, ainda que seja necessária a contratação de fornecedor particular e sem licitação,
sob pena, na hipótese de descumprimento, da aplicação das penas do Provimento 56/08
da CGJ, dentre as quais multa, bloqueio de valores, e inclusive, aquelas de natureza
criminal, além da remessa de peças ao Ministério Público.
JUDICIAL: Numeração Única: XXXX-XX.2014.8n.0041 Código; XXXX
COMARCA; PLANTÃO DA COMARCA DA CAPITAL

Encaminhamos cópia do Mandado de Intimação sob o Protocolo SES n® 139621/2014,

e conforme identificação em epígrafe, recebido em 14/3/2014, para conhecimento e

providências pertinentes.

Em tempo, solicitamos interposição de medida judicial cabível para que seja

concedida dilação de prazo compatível com período que não haja prejuízo para

agravamento do quadro clinico do paciente em tela, sendo que tal prazo poderá ser

apurado conforme relatório do médico parecerista do NAT - Núcleo de Apoio Técnico

lotado na TJ/MT e na prescrição do médico assistente cujo laudo fundamentou a presente

decisão de acordo com o PROVIMENTO N° 22/2011 - CGJ e alterações posteriores.

Cientificamos que já estão sendo tonTgdas-todâs"ãs'pyõvÍdências necessárias para

atendimento de acordo com a esirutofa da rede de saú^e^úblico existente em nosso
Estado.

Atenciosamente

SUS Sistema

Único de

ISecreCaría deEstado deSaúde

endente

ro da Silvo Torres
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CENTRO político ADMINISTRATIVO - CPA

RUA D-QD12 -LT02- BLOCO 05 - CEP: 78050-970

TELEFONE FAX: 65 3613 5330/3613 5472
E-MAIL:coreg@ses.mt.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO PLANTONISTA CÍVEL

Ação de Obricacão de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada

Requerente: JOSÉ CORDEIRO DA SILVA.

Requerido: ESTADO DE MATO GROSSO e MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

Vistos em plantão.

i

JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, qualificado nos autos,
ingressou com a presente AÇÃO COMINATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER com PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA DE URGÊNCIA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em face do ESTADO DE MATO GROSSO

(Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde) e do MUNICÍPIO DE
CUIABÁ (Gestor Pleno do Sistema Único de Saúde Municipal),
objetivando com a antecipação, determinar que os Requeridos "arfofem,

imediatamente^ todas as providências necessárias para que a autor seja

transferido do Pronto Socorro Municipal de Cuiabá para o Hospital Universitário

de Cuiabá Júlio Müller ou para hospital particular com capacidade para tratar o

autor da doença a que está acometido, assegurando ainda a continuidade do

tratamento necessário para o caso, ainda que seja necessária a contratação de

fornecedor particular (sem licitação);

Com a inicial, viera acostado farto mansancial probatório.

Em síntese é o relatório.

Fundamento e decido.

A concessão de Tutela Específica, conforme prevê o art.

461, § 30, do CPC, é perfeitamente possível, desde que sejam relevantes os

fundamentos da demanda e haja justificado receio de ineficácia do provimento

final. Então, devem concorrer dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos

motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade de ocorrência

de lesão Irreparável ao direito da Parte Requerente, caso venha a ser

procedente a decisão de mérito.

O médico que assiste ao Requerente afirma a

necessidade do tratamento cirúrgico especializado. Se o médico /diz qui

'ROT/S£Siíai
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO PLANTONISTACÍVEL

tratamento cirúrgico por eíe solicitado é necessário, não somos nós, simpies

juizes, que vamos discutir em seara aiheia. Não podemos ser imprevidentes!

Tratando-se, como se trata, de procedimento de

urgência, nada mais naturai do que antecipar, desde que seja relevante o

fundamento da demanda, como é o caso, a tutela específica postulada na

iniciai.

Para o Professor Nelson Nery Júnior:

"É interessante notar que, para o adiantamento da tutela

de mérito, na ação condenatória em obrigação de fazer

ou não fazer, a lei exige menos do que para a mesma

providência na ação de conhecimento tout court (CPC

273). É suficiente a mera probabilidade. Isto é, a

relevância do fundamento da demanda, para a concessão

da tutela antecipatória da obrigação de fazer ou não

fazer, ao passo que o CPC 273 exige, para as demais

antecipações de mérito: a) a prova Inequívoca; b) o

convencimento do juiz acerca da verossimilhança da

alegação; c) ou o pericuium In mora (CPC 273 I) ou o

abuso do direito de defesa do réu (CPC 273 II)"

Neste espeque, é o posicionamento do Egrégio Tribunal de

Justiça deste Estado:

''Reexame Necessário 86112/2013 - Classe: CNJ-199

COMARCA DE SINOP.

Protocolo Número/Ano: 86112 / 2013. Julgamento:

28/1/2014.

INTERESSADO(S) - WALDEMIR CARDOSO DOS SANTOS

(Advs: Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBUCO),

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs:

Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO -

PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a).

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK Decisão:

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a

eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À

r



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO PLANTONISTA CÍVEL
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UNANIMIDADE, RATIFICARAM A SENTENÇA SOB

REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER - SAÚDE - LESÃO GRAVE

OBASTRUTIVA DAS ARTÉRIAS CORONARIANAS -

NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE

TRATAMENTO INTENSIVO - HIPOSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL - ESTADO

- DIREITO ASAÚDE - SENTENÇA RATIFICADA.
1. A saúde é um direito fundamental do ser humano,

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao

seu pleno exercício.

2. A obrigação do Estado de fornecer à pessoa

hipossuficiente tratamento digno de saúde é inequívoca e

decorre de regra constitucional insculpida no artigo 196 da

Carta da República''.

Não se exige, pois, a prova inequívoca dos fatos nem,

tampouco, o convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação. Em

outras palavras: basta à plausibilidade do direito.

Faço minhas, aqui, as sábias palavras de Carreira Alvim,

que fala, ao versar o juízo de probabilidade, em confronto entre os motivos

favoráveis (ou convergentes) e os que são contrários (ou divergentes) (Cf., a

propósito, José Eduardo Carreira Alvim. Tutela antecipada na reforma

processual. Rio de Janeiro, Editora Destaque, s/d. p. 36 ).

Quem fizer, no caso dos autos, este confronto entre os

motivos convergentes e os divergentes, não terá dúvida de que é preferível,

mesmo em juízo de cognição sumária, optar pelo tratamento de saúde

pretendido.

A denegação da tutela antecipada, que pode agravar

sobremodo o estado de saúde do Requerente, seria, por seus efeitos

possivelmente irreversíveis, a mais absoluta das iniqüidades, por^/ijgrnar

completamente ineficaz uma possível sentença condenatóri»

3-



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO PLANTONISTA CÍVEL

Ainda que Imaginássemos, que o Requerente, no caso de

improcedência da demanda, não pudesse, no futuro, arcar com os custos do

tratamento, não tenho dúvida em afirmar que, de fato, não haveria risco de

comprometer o orçamento dos Requeridos.

É deste confronto entre os interesses e, sobretudo, entre

os riscos em jogo, que extraio o meu convencimento.

De todo o exposto e considerando que a progressão da

doença de que é portador o Autor é de tal ordem, que o provimento final

poderá se tornar ineficaz, DEFIRO A LIMINAR determinando aos Requeridos ^
que assegurem, imediatamente da ciência desta decisão, que o Autor seja ^

transferido do Pronto Socorro Municipal de Cuiabá para o Hospital

Universitário de Cuiabá Júlio Müiier, o qual dispõe de recursos para

acompanhamento de seu caso. Registro que, na hipótese de não

haverem leitos públicos em tais condições, os Requeridos deverão

assumir as despesas relativas à internação do paciente na rede

particular de saúde até quando o Autor estiver em condições de receber

alta médica, conforme prescrição médica anexa, ainda que seja necessária a

contratação de fornecedor particular e sem licitação, sob pena, na hipótese de

descumprimento, da aplicação das penas do Provimento 56/08 da CGJ, dentre

as quais multa, bloqueio de valores e, inclusive, aquelas de natureza

CRIMINAL, além da remessa de peças ao Ministério Público. ^
Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça ~

Gratuita, conforme requerido pela Parte Autora.

Determino ainda que se proceda à intimação da Sra.

Bruna Marques da Silva, Assessora Especial 11, ou do Sr. Lissandro da Silva

Torres, Superintendente de Regulação Controle e Avaliação, que poderão ser

encontrados na Secretária de Estado de Saúde, localizado no Centro Político

Administrativo, Rua D, Quadra 12, Lote 02, Bloco 05, nesta Comarca.

Procedendo-se ainda a intimação do Gestor da Central de Regulação de

Urgência e Emergência do Estado, encontrado na Av. Prainha esquina com

Rua Dom Bosco. Por fim, determino que seja dado ciência da presente liminar

ao Diretor do Hospital Júlio Müiier.

4



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO PLANTONISTA CÍVEL
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Anoto que o Sr. Oficiai de Justiça encarregado do ato

deverá diiigenciar no sentido do pronto cumprimento da decisão, certificando
o ocorrido de forma circunstanciada, inciusive indicando eventual

resistência a efetivação do provimento judiciai, nominando os responsáveis.

Anoto ainda que, em caso de contratação de

fornecedor particular e sem licitação, esta decisão servirá como

mandado de intímação para o fornecedor particular, devendo-se o

mandado ser prontamente cumprido por Oficial de Justiça plantonista.

Considerando a natureza de urgência da decisão, sirva-

se esta decisão como mandado, devendo ser cumprido por Oficial de

Justiça Plantonista.

A seguir, citem-se os Requeridos para, querendo,

apresentarem defesa, no prazo constante do artigo 297 c/c 188 do CPC.

Atendida a estas providências, determino que retomado o

expediente, seja a presente Iniciai remetida à Coordenadoria do Fórum para a

sua distribuição a uma das Varas Especializadas da Fazenda Pública da

Comarca de Cuiabá.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 13 de março de 2014.

•MAiiefO-Ar-Gil£]

>n4sta7ías Varas Cíveis

da Comarca de Cuiabá
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DEFENSORIA PÚBLICA fl n-
DO ESTADO DE MATO GROSSCj)

Nossa Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados, cdlii SxtJtítêiicia,
efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

excelentíssimo senhor juiz de direito plantonista cível da
COMARCA DE CUIABÁ-MATO GROSSO.

URGENTISSIMIO (Risco Iminente de Perda da Função Renal/Morte)!

IDOSO

A Justiça não pode amedrontar o cidadão, oprimir,
estabelecer muros, desencorajar a busca de direitos por
parte dos fracos ... A Justiça deve ser sensível, capaz de
ouvir as dores dos jurisdícíonados (João Baptista
Herkenhoff. A Justiça que o povo quer. Disponível em
http://prolegis.com.br, site visitado em 30/03/11).

JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador do

documento de identidade RG n^ 2059693-6 - SSP/MT e do CPF n.^ 096.022.911-68,

residente em Cuiabá - Mato Grosso, na Rua Rua Aiexandre de Barros, 1180,

chácara dos Pinheiros, pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, cujo Defensor

Público no uso de suas atribuições institucionais de assistência jurídica a esta

subscreve (intimações, e demais comunicações processuais de praxe, para o órgão

de atuação perante este juízo), vem à presença de Vossa Excelência propor

AÇÃO COMINATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
(COM PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA DE URGÊNCIA)

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

em face do Estado de Mato Grosso (Gestor Estadual do Sistema

Único de Saúde), CNPJ n- 03507415/0001-44, pessoa jurídica de
direito público, representado pelo seu Procurador Gerai, o quai pode

ser encontrado na Procuradoria Geral do Estado, no Centro Político

Administrativo - OPA - Cuiabá - Mato Grosso, CEP 78.050-970, e do

Município de Cuiabá (Gestor Pleno do Sistema Único de Saúde

Municipal), pessoa jurídica de direito púbiico interno, representado

peio seu Procurador Gerai, que pode ser encontrado no Palácio Aiencastro ou

na Procuradoria Municipal, e o faz com fundamento nos argumentos de fato epçle

direito adiante aduzidos.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone: (65) 3613 8326



DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

Nossa Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados, com excelência, ^
efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

PRELIMINARMENTE

Antes mesmo de adentrarmos no mérito da presente ação, é importante tecer

alguns esclarecimentos quanto aos documentos que a instruem, tendo em vista o

Provimento 08/2011, da Corregedoria Geral de Justiça, parcialmente modificado pelo

provimento n- 22/2011.

De fato, verificamos que Art. 1- do provimento n- 08/2011 resolveu

acrescentar os itens 2.3.1.1.1 e 2.3.1.1.2, na Seção 3, do Capítulo 2, da CNGC/MT,

dispondo sobre as demandas judiciais relativas ao direto a saúde, no sentido de que

a "petição inicial seja devidamente instruída, tanto quanto possível, com os

documentos originais e com fotocópia deles..." (grifos nossos).

Foi editado novo provimento (n- 22/2011), onde foi alterado o item 2.3.1.1.2

no sentido de que os documentos originais, se disponíveis pela parte, serão

encartados aos autos do processo, e que a contra-fé será instruída com cópias para

facilitar o cumprimento das decisões judiciais, liminares ou não, ou seja, o objetivo é

dar agilidade aos procedimentos administrativos para o rápido atendimento ao

cidadão, jamais dificultá-la.

No presente caso, o pedido de transferência para o Hospital Universitário

Júlio Mulier foi encaminhado para a Centrai de Regulação no dia 12/03/14 pelo

Dr. Rodrigo Ribeiro Dias (CRM/MT 7449) e o Formuiário de AIH permanece no

seu prontuário, de modo que o autor possui apenas a cópia que instrui iniciai.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone: (65) 3613 8326



DEFENSORIA PUBLICA

DO ESTADO DE MATO GROSSO
Nossa Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados, com excelência,

efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

I - DOS FATOS

fL W.OS

o autor está internado no Hospital e Pronto Socorro de Cuiabá,

acometido de cálculo renal à direita e cálculo ureteral à esquerda hidronefrose,

com quadro de intensa dor abdominal e eólica renal, além de Infecções

urinárias, tendo se intensificado bastante nos últimos dias.

Dessa forma, ele necessita ser, urgentemente, transferido para o

Hospital Universitário Júlio Muller (HUJM), pois corre sério e iminente risco de

morte caso a transferência não seja realizada em tempo oportuno.

A dor aguda proveniente do trato urinárío superior, chamada de eólica

renal, é uma das urgências urológícas mais freqüentes, exigindo do

especialista, ou do plantonista em unidades de emergência, diagnóstico rápido e

preciso além de terapêutica eficiente. A eólica renal é resultado de obstrução

aguda do ureter em qualquer de suas porções, desde a junção uretero-piéiica

(JUP) até o meato ureteral. A obstrução à drenagem ureteral causa imediata

elevação da pressão intraluminar da pelve, com conseqüente diiatação aguda e

dor. \ (grifamos)

Nesse sentido, é de bom alvitre esclarecer que o procedimento indicado pelo

médico é extremamente necessário já que o Pronto Socorro Municipal de Cuiabá

não possui condições de qualquer espécie para atender e solucionar o problema do

autor que, conforme consta no prontuário, é grave.

Ocorre que ele vem recebendo assistência médica pelo Sistema

Único de Saúde (SUS), no Pronto Socorro Municipal, que, conforme
afirmado, não possui meios eficazes para realizar o tratamento.

Mesmo assim a guia de Autorização para Internação Hospitalar

(AiH), objetivando a transferência do paciente para o Hospital Júlio

Muiler foi encaminhada para o setor de regulação (Centrai de

1 Roberto Kiehie Valdemar Ortiz. Cólica Renal. Disponível em http://www.uronline.unifesp.br/

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone: (65) 3613 8326



!%! DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

Nossa Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados, com excelência,
efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

Regulação), mas, até o presente momento, a transferência não foi

efetivada.

Importante observar que tal fato foi verificado pelo Defensor

Público Infra assinado que através do telefone da central de

regulação (Urgência) manteve contato com a Sra. Núbia que

confirmou a informação de que o paciente já está regulado, a

depender de vaga para a efetiva transferência.

Ora. se o paciente necessita de acompanhamento com

profissional de determinada especialidade médica e se o caso é de

urgência, cabe aos gestores do Sistema providenciar o atendimento

em hospital com capacidade técnica para tanto, seja público ou

particular.

No caso em tela o quadro clínico do autor demonstra a

necessidade de receber a devida assistência à sua saúde,

especialmente a realização do tratamento urológico indicado e

solicitado pelo médico, ainda que seja necessária a contratação de

fornecedor ou prestador particular. Nesse sentido, caso seja

necessário, que esse juízo bloqueie o numerário do erário, mais

especificamente da rubrica destinada à saúde, para o pagamento do

fornecedor do serviço.

Dessa forma, sem contar com solução administrativa para o seu

problema, e dada à urgência do caso, não lhe resta alternativa se não a de se

socorrer da via judiciária para ver valer o seu direito fundamental subjetivo de

assistência integral à sua saúde.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone: (65) 3613 8326



*

í DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

lO: Promover assistência jurídica aos necessil

efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

/•ROT/SES/ivil

II - DOS DIREITOS

O reconhecimento de um direito pela norma jurídica de um Estado,

especialmente quando se trata de direito fundamental diretamente vinculado com a

dignidade da pessoa humana e com a própria vida, careceria de sentido se não

fosse dado ao ser humano igual direito a um provimento judicial que possibilitasse

seu efetivo cumprimento em caso de violação ou omissão; nesse sentido, o Sistema

Justiça assume relevante papel para a efetividade dos direitos reconhecidos pelo

sistema legal, e deve, por isso mesmo, atuar no sentido de dar a devida proteção ao

cidadão titular de tal direito, ainda mais quando se trata de pessoa em estado de

vulnerabilidade, como é o caso daqueles que necessitam se socorrer da via

judiciária para fazer valer seu direito constitucional à devida assistência a sua saúde.

Ora, em nosso País a Constituição da República afirma que a saúde é

direito de todos e dever do Estado {art. 196 da CF), erigindo tal direito à categoria

de direito social, fundamental, inalienável e indisponível (Art. 6- da CF); aqui,

em nosso Estado, é imperioso que tal imposição legal implique em conseqüências

práticas, sobretudo no que tange à sua efetividade, não sendo justificável, e muito

menos razoável, qualquer negativa de atendimento ou omissão fundada em

questões meramente burocráticas.

Não bastasse isso, de acordo com o art. 6- da Magna Carta deste Estado, o

direito à saúde é garantido como postulado fundamental da ordem social

brasileira. Os arts. 196 a 200 trazem ínsitos os devidos esclarecimentos quanto ao

papel reservado ao Estado no que tange ao direto de assistência à saúde, cabendo

destacar que o art. 198 define o Sistema Único de Saúde - SUS. É possível afirmar

que se trata do principal direito fundamental social albergado pela nossa

Constituição.

E não se pode olvidar de que a nossa Constituição Brasileira tutela a

"dignidade da pessoa humana" (art.l® |ii, C.F.) como princíplo-mor do
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ordenamento jurídico pátrio, de modo que a tutela do direito à saúde deve ser

vista, também, sob a ótica de tal princípio.

E não é apenas em nosso Estado que a saúde encontra proteção jurídica,

pois tal direito encontra guarida na própria Declaração Universal da Organização

das Nações Unidas (ONU), de 1948, que declara expressamente que a saúde e o

bem-estar da humanidade são direitos fundamentais do ser humano. No mesmo

sentido, nas convenções e nos tratados internacionais, reconhecidos e ratificados

por nosso País, também são encontradas referências ao direito à saúde como direito

social fundamental.

É nesse sentido que a lei 8.080/90 (LOS - Lei Orgânica do SUS) delineia
os princípios do sistema de saúde nacional e, em seu art. 2°, reconhece o direito à

saúde como direito fundamental do ser humano, "devendo o Estado prover as

condições Indispensáveis ao seu pleno exercício" e logo a seguir, no art. 6°, I,

inclui, de modo peremptório, no campo de atuação do SUS "a execução de ações de

assistência terapêutica integrai, inclusive farmacêutica".

Entre os princípios que regem o SUS, de acordo com a lei

supramencionada, estão: universalidade de acesso; a integraiidade de assistência; a

preservação da autonomia das pessoas; a igualdade; o direito à informação; a

divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua

utilização pelo usuário e a resolubilidade.

A integraiidade de assistência deve ser entendida como um conjunto

articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos, individuais e

coletivos, exigidos para cada caso, em todos os níveis de complexidade do sistema.

O SUS deve garantir ao cidadão o direito de atenção à sua saúde, desde as ações

de promoção da saúde, prevenção de doenças até os tratamentos especializados e

de recuperação, quando exposto a qualquer tipo de doença ou agravo (Art. 198, II

da Constituição Federal, Brasil, 1998 e Art. 7-, II da Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da

Saúde - LOS).
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De acordo com o princípio da resolubilidade, se por acaso uma determinada

unidade da rede não tiver condições de solucionar uma dada situação, ela saiba

exatamente onde resolver, seja capaz de viabilizar o acesso do usuário, ter resposta

satisfatória por parte do usuário e tê-lo de volta reencaminhado ao território de

referência com seu problema solucionado (Art. 7-, XII da Lei 8.080/90 -Lei Orgânica

da Saúde - LOS).

No esteio da proteção normativa, a jurisprudência pátria é praticamente

pacífica no sentido de que o garantir a efetivação do direito subjetivo fundamental à

saúde, sendo vários os casos em que os tribunais pátrios resolveram adotar postura

ativa na concretização desse direito. Nesse sentido, os julgados cujas ementas vão

transcritas a seguir sintetizam o entendimento jurisprudência! sobre o assunto:

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA POSSIBILIDADE. SAÚDE PESSOA COM
QUADRO CLÍNICO GRAVE INEXISTÊNCIA DE LEITOS EM UTI, NA REDE PÚBLICA
TUTELA CONCEDIDA PARA TRATAMENTO EM HOSPITAL DA REDE PARTICULAR SOB
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO RECURSO IMPROVIDO.
Em se tratando de questão ligada à prestação saúde, é admissível a antecipação de tutela
contra o Poder Público.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de obrigação de
fazer, concedeu antecipação de tutela para que o agravado submeta-se a tratamento de
saúde por meio de sessões de laserterapia de argônio, acrescidos dos medicamentos
necessários, face o risco que corre de perder suas visões, e ainda, devido a negativa do
Sistema Único de Saúde de fornecer o tratamento devido o alto custo do material, devendo o
agravante assumir "todas as despesas do tratamento em hospital do Estado de Mato Grosso
ou em outra unidade da Federação, efetuando o pagamento das despesas do tratamento
(médico hospitalar) periodicamente, conforme a exigência do nosocômio, no caso de
internação particular, em hospital credenciado ou não pelo SUS, por uma vez o preço das
tabelas de honorários médicos da AMB/CIEFAS (Tabela de convênio) e de serviços
hospitalares proposto pelo SINDESSMAT."
(TJ/MT - 2^ 0., Cív., Ag. Inst. n® 37259/2003, Rei. Des. José Silvério Gomes, julg.
29.06.2004)

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - SAÚDE PÚBLICA - INTERNAÇÃO EM UTI -
AUSÊNCIA DE LEITOS - OMISSÃO DO PODER PÚBLICO • REQUISITOS DO ART. 461
CONFIGURADOS - TUTELA ANTECIPATÓRIA CONCEDIDA - ADMISSIBILIDADE -
AGRAVO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
Sendo dever do Estado propiciar tratamento médico à população, deve ser mantida a tutela
concedida para Internação em CTI ou UTI de qualquer hospital, às expensas do SUS.
(TJ/MT - 3^ 0. Cív., Ag. Inst. n® 36633/2003, Rei. Des. José Jurandir de Lima, julg.
28.04.2004)
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III - DOS DANOS MORAIS

Como é de conhecimento público e notório, a situação da Saúde Pública no

Brasil tem sido objeto descontentamento por parte da população usuária do Sistema

Único de Saúde (SUS), por várias razões, especiaimente em decorrência da

ineficiência dos serviços públicos de saúde e a precariedade em sua prestação.

Há verdadeira negligência estatal no que tange à gestão dos recursos

públicos e dos serviços de saúde. A má gestão dos recursos públicos, a improbidade

dos gestores, as diversidades regionais e alguns outros fatores, vêm contribuindo ^

para o descaso com a saúde.

O resultado de tudo isso, como não poderia deixar de ser, acarreta sérias e

graves conseqüências à população que depende dos serviços públicos de saúde.

Não é incomum as pessoas perderem a vida, às vezes por falta de leitos, comuns, e

de UTI em hospitais públicos; às vezes por falta de atendimento de urgência

financiados pelo SUS; às vezes por falta de medicamentos; às vezes em virtude das

decadentes condições estruturais dos hospitais públicos.

E exatamente este o caso. A patologia que acomete o autor lhe atinge
não somente o aspecto físico, o corpo, mas atinge também a psique humana,
causando distúrbios psicológicos, pelo medo dos males que a doença pode
lhe acarretar, situação que leva ao dever de indenizar, ainda que apenas em

danos morais.

No caso em apreço, é mister observar que o autor foi tolhido no seu

direito constitucional de receber a devida assistência a sua saúde, por ato
omissivo dos Gestores do SUS (Estado de Mato Grosso e Município de Cuiabá)
em providenciar a imediata realização da transferência necessária para o
Hospital Universitário Júlio Muller, visto que a demora ou mesmo a negativa de
atendimento certamente redundará em danos irreversíveis para sua a saúde,
podendo até mesmo resultar em Incapacidade funcional pela perda da funçã^
renal e até em morte, conforme dito alhures. M
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E a hipótese da "falta de serviço", nas modalidades em que o "serviço não

funcionou" ou "funcionou tardiamente" ou, ainda, funcionou de modo incapaz de

obstar à lesão. Excluiu-se apenas o caso de mau funcionamento do serviço em que

o defeito de atuação é o próprio gerador do dano, pois aí estaria configurada

conduta comissiva produtora da lesão. Trata-se, aqui, apenas, de conduta omissiva

do Estado ensejadora (não causadora) de dano.

Em síntese: se o Estado, devendo agir, por imposição legal, não agiu ou o fez

deficientemente, comportando-se abaixo dos padrões legais que normalmente

deveriam caracterizá-lo, responde por esta incúria, negligência ou deficiência, que

traduzem um ilícito ensejador do dano não evitado quando, de direito, devia sê-lo.

Assim o seguinte julgado:

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. MORTE DE
CRIANÇA COM MENOS DE DOIS MESES DE VIDA. FALTA DO SERVIÇO
PÚBLICO. DANOS MATERIAIS. INVIABILIDADE. DANOS MORAIS.
PROCEDÊNCIA.

1. Exsurgindo dos autos prova documental da falha do serviço público, em
virtude da morte de menor que, sendo transferido da UTI para o berçário,
duas horas depois foi encontrado numa poça de sangue, impõe-se
condenação, não por danos materiais, haja vista que não passava de um
recém-nascido, mas sim por danos morais, em conseqüência da dor sofrida
pelos genitores.

2. Fixa-se a verba com moderação ainda mais por se tratar o ofensor de
ente público.

3. Recurso parcialmente provido." (APC 2001.011.041616-4, Terceira
Turma Cível)

Ademais disso, no que diz com a responsabilidade civil objetiva do Estado, é

mister observar que esta tem vínculo direto com o dever constitucional de ofertar

serviços eficientes, conforme se determina o art. 37, caput, da Constituição.

Na esteira do reconhecimento e da proteção ao dano, ainda que puramente

moral, inserido na Magna Carta pelo Constituinte de 1988, o legislador do novo

Código Civil agasalha, da mesma forma, a reparabilidade dos danos morais. As^m o

disposto no art. 186, a seguir transcrito:
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"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia ou
Imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato Ilícito".

A teoria do risco administrativo, consagrada em sucessivos documentos

constitucionais brasileiros desde a Carta Política de 1946, confere fundamento

doutrinário à responsabilidade civil objetiva do Poder Público pelos danos a que os

agentes públicos, por ação ou por omissão, houverem dado causa (Filho, Sérgio

Cavalieri, 2006, p. 232).

Assim sendo, a relação de causa e efeito entre o dano sofrido pelo

requerente, e a incúria do Estado, no presente caso, é viva, cristalina, concreta,

indesculpável e sublinha o caos no trato da saúde estatal, demonstrando-se às

claras que no Estado de Mato Grosso e no município de Cuiabá não se vela pelo

"bem estar" das pessoas, como era o seu fim legal. O que ocorre é um verdadeiro

descaso e falta de compromisso social diante da gravíssima situação até então

reinante, adjetivando responsabilidade do Estado nos órgãos públicos, responsáveis

para cuidar da saúde da popuiação.

Por outro lado, mesmo em se entendendo que não é o caso de

responsabilidade objetiva, por se tratar de ato omissivo, não se pode olvidar de que
a cuipa é presumida, o que redunda na inversão do ônus da prova. Oautor da ação
só precisa provar a ação ou omissão e o dano resultante da conduta do réu, porque
sua culpa já é presumida. Trata-se, portanto, de classificação baseada no ônus da

prova. Éobjetiva porque dispensa a vítima do referido ônus. Mas como se baseia em
culpa presumida, denomina-se objetiva imprópria ou impura. (GONÇALVES, Carlos

Roberto, 2006. p. 22).

Por fim, é imporlante destacar que a teoria do risco criado dispensa a
caracterização da finaiidade iucrativa ou pecuniária da atividade desenvolvida; A

jurisprudência confirma a assertiva: [

TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO REPARAÇÃO DE DANO EM
ZONA URBANA. QUEDA DEARVORES EM VEÍCULO AFOGAMENTO DE
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PESSOAS EM MICRO-BACIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
MUNICÍPIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Responsabilidade objetiva do
Município. CORREÇÃO MONETÁRIA - Responsabilidade objetiva do
Município de Porto Alegre pro danos causados por galhos caídos de arvores
e além do afogamento de pessoas, ocorrido por negligência dos agentes
Públicos em micro-bacia, existentes na zona urbana se não demonstra que
o fato decorreu de motivo de força maior, de caso fortuito ou mesmo de ato
imputável ao próprio prejudicado. Teoria do risco administrativo. Correção
monetária. Cabível sua aplicação, como forma de atualizar o valor dos
danos2."

AÇÃO DE RESSARCIMENTO - AFOGAMENTO DE PESSOAS -
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO - Mesmoque em razão de temporal
ter inundado a vala, e causado prejuízos aos autores, a prova testemunhas
é uníssona em afirmar que os danos somente se deram por omissão do
município, caracterizada a responsabilidade objetiva da administração
pública. Negaram provimento. Unânimes."

ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. MORTE DE CRIANÇA COM MENOS
DE DOIS MESES DE VIDA. FALTA DO SERVIÇO PÚBLICO. DANOS
MATERIAIS. INVIABILIDADE. DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA.

1. EXSURGINDO DOS AUTOS PROVA DOCUMENTAL DA FALHA DO
SERVIÇO PÚBLICO, EM VIRTUDE DA MORTE DE MENOR QUE, SENDO
TRANSFERIDO DA UTI PARA O BERÇÁRIO, DUAS HORAS DEPOIS FOI
ENCONTRADO NUMA POÇA DE SANGUE, IMPÕE-SE CONDENAÇÃO,
NÃO POR DANOS MATERIAIS, HAJA VISTA QUE NÃO PASSAVA DE UM
RECÉM-NASCIDO, MAS SIM POR DANOS MORAIS, EM
CONSEQÜÊNCIA DA DOR SOFRIDA PELOS GENITORES.

2. FIXA-SE A VERBA COM MODERAÇÃO AINDA MAIS POR SE TRATAR
O OFENSOR DE ENTE PÚBLICO.

3. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (Classe do Processo:
APELAÇÃO CÍVEL 2001.01.1.041616-4 APC DF. Registro do Acórdão
Número: 208827. Data de Julgamento: 22/11/2004. Órgão Julgador: 3^
Turma Cível. Relator: SILVÃNIO BARBOSA DOS SANTOS. Publicação do
DJU: 31/03/1993 na Seção 2, a partir de 01/01/1994 na Seção 3).
Disponível em www.tjdf.gov.br, acesso em 20.11.2006.

IV- DA TUTELA DE URGÊNCIA

A tutela de urgência tem o sentido de dar resposta rápida às situações ou

demandas com fundamento na urgência, como ocorre com as ações onde se busca

a tutela do direito à saúde.

^TARS - AG 25.493 - 3® CCiv. - Rei. Juiz Sérgio Filia Da Silva - J. 02.09.1981.

^TJRS- AC197I01439- RS -5''C.Ctv.-Rei. Des. RuiPonanova-J. 19.03.1998)
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No que tange às obrigações de fazer ou de não fazer, o artigo 461 do CPC,

especialmente pelo disposto no seu parágrafo 3°, que possibilita a antecipação da

tutela específica reclamada, representou grande avanço no sistema processual

brasileiro.

Os requisitos para a antecipação da tutela específica das obrigações de fazer

ou de não fazer são a relevância do fundamento da demanda e o receio de

ineficácia do provimento final. Nesse sentido, o receio de Ineficácia relaciona-se

mais diretamente ao perigo na demora na prestação jurisdicional. ^

A gravidade da situação de saúde do autor, somado à falta de recursos

para custear o tratamento pela rede particular, exigem providências imediatas,

pois do contrário ele pode vir a sofrer lesão irreversível por não ter acesso ao

tratamento necessário. Diante disso, se impõe a efetivação imediata da

providência requerida, por meio das denominadas medidas de urgência,

principalmente a concessão da tutela específica, nos moldes do disposto no

artigo 461, parágrafo 3-, do Código de Processo Civil.

Infelizmente tem se deparado com decisões judiciais denegatórias da tutela
é

de urgência, ou mesmo protelatória no que concerne ao pedido de tais tutelas, sob o

manto da lei 8.437/92, em analogia uris, relegando o direito e deixando a saúde e,

muitas vezes, a vida de pacientes sem a necessária guarida. A vedação de

concessão de liminares em face do Poder Público, conforme estabelecido

naquela e em outras leis, assim como a oitiva prévia do Ente Público, não se

pode aplicar em casos como estes, onde a urgência requer tutela jurídica

imediata, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. Mister se faz

repensar tais Interpretações dogmáticas, pois, conforme leciona o Ministro Luiz Fux:

A vedação, como é possível se entrever evidente, pode frustrar é
dever de prestar jurisdição, consagrado constituclonalmente, por Isso
que a regra deve ser Interpretada cum granu salis, posto, apesar de
considerada constitucional pelo STF, restou recomendada a sua
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exegese à luz da vaioração de interesses em jogo em cada caso,
notadamente os direitos fundamentais, como tem ocorrido nas
liminares de proteção imediata à vida e à saúde do povo.

Em resumo, o quadro clinico do paciente, somado ao fato incontestável de

que ele precisa do tratamento para não sofre as conseqüências já referidas,

certamente basta para demonstrar a relevância do pedido e o perigo na

demora de se aguardar a decisão Judicial final do processo na via ordinária. Tais

razões, por si, já seriam suficientes para a concessão da tutela de urgência.

V - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, pede-se, inicialmente, a concessão de tutela liminar,

específica e mandamental de urgência, no sentido de determinar que os

Requeridos adotem, imediatamente, todas as providências necessárias para

que o autor seia transferido do Pronto Socoro Municioai de Cuiabá para o

Hospital Universitário Júlio Mulier ou para hospital particular com capacidade

para tratar o autor da doença a que está acometido, assegurando ainda a

continuidade do tratamento necessário para o caso, ainda que seja necessária

a contratação de fornecedor particular (sem licitação); pede-se que seia

determinado ao Oficial de Justiça que efetue a intimacão quanto ao provimento

liminar de acordo com o requerido no item "c" abaixo.

Requer-se, finalmente, a total procedência do pedido no sentido de

determinar aos requeridos que prestem a necessária assistência à saúde do

autor, assegurando a realização da transferência do Pronto Socoro Municipal

de Cuiabá para o Hospital Universitário Júlio Muller ou para hospital particular

com capacidade para tratar o autor da doença a aue está acometido,

assegurando ainda a continuidade do tratamento necessário para o caso, e

ainda, a continuidade do tratamento necessário para o caso, bem como a

condenação do réu a indenizar o autor por danos morais em valor a ser

•' FUX, Luiz. O novo microssistema legislativo das liminares contrao poderpúblico. Revista de direito Renovar, Rio de
Janeiro, n. 29. p. 13-32, maio/ago. 2004.
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arbitrado por esse juízo, suqerindo-se quantia equivalente 100 (cem) salários

mínimos, requerendo ainda:

a) A prioridade absoluta na tramitação processual, com fulcro no artigo 1211-
A do CPC, com a redação dada pela Lei 12.008 de 2009 (autor portador
de doença grave) e, ainda, em razão do Estatuto do idoso.

b) Antes mesmo de que se proceda à citação do representante legai do
requerido, que seja intimado o Gestor da Centrai de Regulação de
Urgência e Emergência do Estado (Av. Prainha Esquina com a Rua
Dom Bosco), para que adote todas as providências necessárias para
o imediato cumprimento da ordem judicial. Para garantir a eficácia da
decisão judicial, especialmente no que diz com a celeridade, pede
que seja determinado ao oficial de justiça de plantão, ou outro
designado, que acompanhe o cumprimento da ordem, requisitando
força policiai se necessário, bem como informando a este juízo
eventuais embaraços ao cumprimento da determinação, para que
sejam adotadas outras providências destinadas a dar efetividade à
decisão judiciai e garantir a assistência à saúde do autor.

c) A cominação de multa diária no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
caso de descumprimento da ordem judicial, a ser aplicada também ao
agente público que lhe der causa;

d) Caso o Requerido não cumpra, incontinenti, a ordem judicial, que sejam
adotadas outras providências para a efetivação da tutela específica, a
exemplos daquelas previstas no parágrafo 5- do art. 461 do CPC ou
outras que se fizerem necessárias, como, por exemplo: a prisão do
responsável, em caso de descumprimento reiterado; multa pessoal ao
agente que descumprir a ordem judicial; bloqueio de numerário da conta
do tesouro, em quantia suficiente para a realização do tratamento
indicado, dentre outras necessárias.

e) A citação do Requerido na pessoa de seu representante legal e no
endereço referido no início, para contestar a presente ação no prazo legal,
sob pena de revelia;

Finalmente requer a intimação pessoal do Defensor Público que oficia
perante este juízo para todos os termos e atos do processo (artigo 128, inciso I,
da Lei Complementar Federal 080/94 e art. 5®, parágrafo 5^, da Lei Federal

1060/50).

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone: (65) 3613 8326



PROT/SESy^l

Furf. ^
DEFENSORIA PUBLICA

DO ESTADO DE MATO GROSSO
Nossa Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados, com excelência,
efetivando a inclusão social, respaldado na ética e na moralidade.

Protesta pela produção de todas as provas admitidas em direito,

especialmente pelos documentos inclusos e, se for necessário, realização de perícia

médica. Atribui à causa, por estimativa^, o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

Termos em que pede e espera deferimento.

Cuiabá - Mato Grosso, 13 de março de 2014.

Alme
nsor

Plantonist

Rios
Estado

^Não se pode dizer que as questões relacionadas à saúde tenham propriamente proveito econômico,
pois muitas vezes está em jogo a vida dos pacientes. Ademais disso, convém lembrar ainda que os
tratamentos, como estes do caso em tela, podem requer continuidade, não se podendo dizer, a prior!
que sejam de valor determinado. Desse modo, o valor da causa é dado por estimativa, somando-se
custo estimado do exame e o valor sugerido a título de danos morais.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254- Edifício American Busines Center
Cuiabá - MT - Fone; (65) 3613 8326



PREFEITURA DE

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ

DIRETORIA CLÍNICA

RELATÓRIO MEDICO

PROT/SESMI

fLwJS

JZ

O paciente JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, 79 anos, encontra-se internado no

HPSMÇ, tendo dado entrada aqui com dor lombar importante, sendo que foi

diagnosticado cálculo renal a direita e cálculo ureteral a esquerda com

hidronefrose leve, sendo que foi avaliado pelo urologísta em nosso serviço

especializado para possível retirada do cálculo de forma cirúrgica, sendo que o

hospital solicitado para transferência foi o HUJM.

Atenciosamente.

Cuiabá, 13 de março de 2014.

280S

FigueiredoPr, José Ani

Diretor \]pcnico
HPSMC

Rua General Valle, 192, B^deirantes, Cep: 78010-100, Cuiabá MT, Fone 3617 7801 / 3617-7888
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Cuiabá
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PKbhtlIUKA MUNICIPAL DE CUIABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SMS

EMISSÃO DE AIH

AC/SMS/510340 0 2 8 4 01
IDENTIFICAÇÃO DAUNIDADE

Nome: Município Distrito

IDENTIFICAÇÃO DOPACIENTE
Nome: Data de Nasc. Idade

/ /
Sexo: CPF

Masc. • rem. •
N** identidade e Órgão.Emissor Registro de Nascimento

PIS/PASEP Endereço

Bairro CEP Cidade UF

Fone

Ln
Nome do Responsável

- ;3do técnico e justificativa da internação

Principais Sinais e Sintomas Clínicos

Pc.F

Condições que Justificam a Internação

1?.><--o CÍLa

Principais Resultados de Provas Diagnósticos

Crx Co <-

i^iagnóstico Inicial

iiu C
CID

Procedimento Solicitado

Código do SIH/SUS Descrição ^

eívx.6^

Especialidade

!• Cirúrgica •obstétrica •clín. Médica •crônico/FPTn Psiquiátrica •Tisiologia Ppedíátrica • Reabilitação ["[1 Hosp. dia
Caráter da Internação Hospital ao qual se destina para internação / município

• Urgência • Eletiva

Situação do Laudo

• Aprovado • Rejeitado
• Mudança do^o<

Assinatura do l\i^brcoSd|<&

Data da Solicitação

JÍ.aiÚ3 \/C/
CPF

EO 028

Problema

I ISim

CU Não

Tipo

Assinatura do Médico Autorizador

CRM Pata da Autorização

I W
CPF

Data de Entrada na
Central de^agas

Número da AiH
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COREGÍSE^
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Cuiabá :
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PREPEITURÂ MüNfCiPAL DE.C1IIAbá ^
^^rjxarja de saúde ^ ~- HOSPITAL PRONTO SOCORRO MUNICIP^l'd^IABA ^^ '

_ .alravés 8a SBlao e&gerencámento pObii» ofcai daa apSej-e sendp» de aaiiaè

d®Avaíra deEspecialidade-, ' • r-rn'y~:-i y
Da aUtíca XZ^ yÇ) Date; C /) / (j > /' >7^ /

" - - ^ r~I A/S A.-.J
ldén'tífiiação do paciente ~ "
Enfermría

Histórico

H.P:^.{\^.C
AL DE PARECER

LOATA:

ilsPgÇlALiSADP OÁO^/

FUNCIONÁRIO;
aofflr

v^vestüi
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PREFEÍtURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SMS

•;í4;

LAUDO MÉDICO PARA
EMISSÃO DE AIH

AC/SMS/510340 • U v' V' C .•>

IDENTIFICAÇÃO DAUNIDADE

Nome:

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
Nome: / — }

XUJ J /L- tP^

Município Oistríto

Data de Nasc. Idade

/ /
Sexo:

Masc. Fem. I I
CPF N" Identidade e^lrgão Emissor Registro dé Nascimento

PIS/PASEP Endereço

1
Fone Nome do Responsável r

1 • 1
Principais Sinais e Sintomas Clínicos

TT

"M AK,A-W ••'i. ' <lA. y

Condições que Justificam a Internação

Principais Resultados de Provas Diagnósticos

Diagnóstico Inicial

i_Á yi_A/Oa.^(/_
Procedimento Solicitado

Codigo do SIH/SUS

Especialidade

D Cirúrgica Dobstétrica QClín. Médica QCrõnico/FPTQ Psiquiátrica QTisiològia I IPediátricaJ IReabilitação CU Hosp. dia
Caráter da Internação Hospital ao qual se destina para internação / município

Urgência

Situação do Laudo

• Aprovado • Rejeitado
I ,1 Mudança do Procedimento para

Eletiva

Assinatura do Médico Soiicitante (Examinador)

Data da Solicitação

Problema

Assinatura dico Autorizador

Data da Autorização

Data de Entrada na
Central de Vagas

Ntimero da AIH



Nome do Paciente:

(

ft PRESCRIÇÃO MÉDICA

.bi, •£;2MAAte
iFolha:

Secretaria ;N<t\xn.icij3al cie Sax^cie

I In" de Registro; |

Clínica: Enfermaria:

Terapêuticas•itíyas

"OS (rJ{hK ,

Horário Relatório Enfermagem
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Leito:
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— HOSPITAL EPRONTO SOCORRO M!®fíCIPAL DECUTXbÁ
isbã

RELATÓRIO EREGISTRO DE ÈíÍfeRMAGÈM
Prefeitura de Cuiabá - SMS

NOME •XQ^'
ESPECIALIDADE:

SONO E REPOUSO! ( ) Preservado I )Pre}udicado
NÍVEL DECONSCí£NCIA:( )Consciente/Orientado ( )Vtqil ( jConsciente/Confngn
DEAMBULAÇAO: í ^Com Auxílio ( )Sem Auxilio f )De Cadeira ( Ucamado
OXIGENAÇAO: ( )Espontânea ( )Macronebulízacão f )Cateter 02 í \ —TlrrvF

) Tosse produtiva ' 'Secreção ( )Secretivo ( ) HIpersecretivo ( i i os
ACEITAALIMENTACA0;( ) Sim í ) Nãof )J6ium
7 vvTrw \CMC/ \wdt/ \i

data.-(.3, ^

ENF: LEITO

JSonolento

Motivo:
i ) Tosse seca Asoecto secrecão;

••niuTn'f )Ape.,,eH^A,adof ^Areitecao
ACESSO VENOSO: f ) Central f ^Periféric» Local:
CIRURGIA:( )Nflo ( )Sím Local:

AT

) Sinaisfrogísticos data ouncão:
Aspectò^r-INTEGRIDADE CUTÂNEA: ( )Sem Lesão! ICom Lesão ( )EdemaLoc^

( ) UP Local
( )Realizado curativo com

( )Necrose( )Tecido granulaçâo ( )fibrina ( )

DOR: ( )S{m ( )Não Local:
DRENO: ( )T6rax ( )Penrose f IKher ( )Outro: Local:
ELIMINAÇÃO VESICAL: ( )Espontânea ( )Sonda Alivio ( ^SVD í tFraiHân /

' )A»sente hl ' JJ,
C f^M

Endiirccicla Diarréia

Dextro
Assinatura e COREN - TE

SONO Preservado Preiudícado
VESPERTINO

uÃnda:
SINAIS VITAIS

( )Hematoma

Aspecto:

NÍVEL DE CaNSClENbA-f iConsdente/Qrien^^^ ( ^Vioil
)Consdente/Confuso (Ísct Auxílio ( IDeCadflltA!' ÍamSpxlGeNAÇAO:f )Espontânea( )Macrona^lizacâo ( xateterO? ( )Mascara VAnt„ri

rsecretivo roduth/a Tosse seca oseaACEITA ALIMENTACAO:! Sim( )Não( Ueium Motivo:
)lnapetênda( ) Apetite Preservador Uroifo^^ a

VOMITO: ( ISirn ( ) Nâo ' i'» (. )SNG f )Gastrostomia ( Mejuraostomía
ACESSO VENOSO: ( ) Central ( )Pen'férice Local: '—— —
CIRURGIA: Sim Locai

)Sinais flOOÍStíCOS data pimrgr^
INTEGRIDADE CUTANÊÃ Sem Lesão Com Lesão Edema Local

) UP Locai ( )Necfose( )Teddo granulaçâo ( )fibrina ( )
Realizado curativo com

DOR: Locai:
DRENO; Outro;
.ELIMINAÇÃO VESICAL-( )Esoontãnea ( )Sonda Alivio f ISVDY ^PrâtHs^/
ELIMINAÇÃO INTESTINAL:! )Presente ( )Ausehte há ^

Arnolecida Fecaloma Enduredda Diarréia frequénda

Hematoma

Aspecto
)Colostomia

Observações:
SINAIS VITAIS

Dorli i4jg> 4osReh

^FM-MT??in77

Dextro
Assinatura e COREN» TE

OrieiiuidoProPA<iCü.-il»Vic».-3iío-UNI\'AO.ei»rSiiptivisoniEii(e™.jeiiiaiaiiirM«t« 1poilioi. JldOícolabora,ao Eofcmidra EucUda Xaw de SouaCriaiiia An ngbeiredo BeiiAcadíniica de Enf.n,i,s.o..j.ra„ Crista,. Gd. Barra. UIVAC



PRESCRIÇÃO MÉDICA

Nome do Paciente:

TeraDêutIcas

Idade;

^V:nA.OAõb ^

i fü

fo XrL

(5) LX /i/

íí) Tí/nu^ ÜZIlMh
\F- / OP-P

CSL^ C^íp VfY^

4 Ycv^,^Arp.

Folha;

Secretaria Ivlxiriiciiaal cie Saúde

I IN® de Registro:

Clínica: Enfermaria:

Horário Relatório Enfermagem

k W
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. I UKA Ut:

SECRET.NK^ municipal de saúde de CUIABÁ
Idl^d HOSP..A^EVRONTO SOCORRO MUNICmAL DE CUIAB^

Data: 08/03/2014
Setor de Emergência: BOX

BOLETIM DE ATENDIMENTO

Hora: 21;02

Atendente : ADALBERTO VERAS

AN-.i|V||

IDENTIFICAÇÃO

Nome: JOSE CORDEIRO DA SILVA

Cartão do SUS: 801 4341 213 08609

Sexo: MASC

Daía de Nascimento: 26/06/1934
Identidade: 2059693 6

CPF: 096 022 911 68

Prontuário

Idade: 79

Órgão Exp: SSP/M'

TOMOGRAFIA

' uompuiaaorizada

Data do Exame: úíf ! cMl^

ExameiTCA
CEICO

Mãe: RITA CANDIDA DA SILVA

L' Pai: NÃO CONSTA NO RG
COM CO.NTRASTI

Endereço: RUA ALEXANDRE DE BARROS
N° 1180 Bairro: CHAGARA DOS PINHEIROS
Cidade: CUIABA Estado: MT .
CEP:

Contato: 3 691 6255

Responsável; A FILHA MARIADE FATIMA 7
Complemento:
SUB-ESPECIALIDADE

Motivo de Entrada: PEDRA NO RINS

Unidade Encaminha: VEIO DA UPA

o,«,vacao^ , P li

ü'( i /y(A 'M XÁ-/
Ai V c>v,A A<A.A.a.á^^í: /p-

G'

CAUSA ALEGADA:

LV"' , /Y/^ i fy
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